
MUNICÍPIO: PIRACEMA

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS Anexo II 

Demonstrativo das Receitas e Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

FOLHA: 1

Exercício: 2022
Mês: Dezembro

Pago
Valores em R$

08/05/2024 

(Art.212 da C.F; Emenda Constitucional nº 53/06, leis nº 9.394/96 e 11.494/07)

Receitas Até o MêsNo Mês

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 1.889.584.26323.471.24

1.1 - Receita resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU)

284.758.388.761.78

1.1.1.2.50.0.1 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Principal

274.629.147.437.54

1.1.1.2.50.0.2 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Multas e Juros de Mora

8.898.981.253.91

1.1.1.2.50.0.3 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Dívida Ativa

925.7952.77

1.1.1.2.50.0.4 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

304.4717.56

1.1.1.2.50.0.5 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Multas

0.000.00

1.1.1.2.50.0.6 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Juros de Mora

0.000.00

1.1.1.2.50.0.7 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Multas da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.2.50.0.8 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Juros de Mora da Dívida Ativa

0.000.00

(-)Deduções da Receita do IPTU 0.000.00

1.2 - Receita resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos (ITBI) 475.765.18124.330.10

1.1.1.2.53.0.1 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

475.765.18124.330.10

1.1.1.2.53.0.2 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora

0.000.00

1.1.1.2.53.0.3 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.2.53.0.4 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.2.53.0.5 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis - Multas

0.000.00

1.1.1.2.53.0.6 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis - Juros de Mora

0.000.00

1.1.1.2.53.0.7 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis - Multas da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.2.53.0.8 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis - Juros de Mora da Dívida Ativa

0.000.00

(-)Deduções da Receita do ITBI 0.000.00

1.3 - Receita resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 453.073.7063.030.93

1.1.1.4.51.1.1 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Principal

452.828.6062.976.99

1.1.1.4.51.1.2 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas 
e Juros de Mora

245.1053.94

1.1.1.4.51.1.3 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida 
Ativa

0.000.00

1.1.1.4.51.1.4 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas 
e Juros de Mora da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.4.51.1.5 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas 0.000.00

1.1.1.4.51.1.6 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Juros de Mora 0.000.00

1.1.1.4.51.1.7 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas da 
Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.4.51.1.8 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Juros de Mora 
da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.4.51.2.1 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - 0.000.00
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Principal

1.1.1.4.51.2.2 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - 
Multas e Juros de Mora

0.000.00

1.1.1.4.51.2.3 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - 
Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.4.51.2.4 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.4.51.2.5 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas 0.000.00

1.1.1.4.51.2.6 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Juros 
de Mora

0.000.00

1.1.1.4.51.2.7 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - 
Multas da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.4.51.2.8 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Juros 
de Mora da Dívida Ativa

0.000.00

(-)Deduções da Receita do ISS 0.000.00

1.4 - Receita resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 675.987.00127.348.43

1.1.1.3.03.1.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Principal

631.749.91117.839.31

1.1.1.3.03.4.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 
- Principal

44.237.099.509.12

(-)Deduções da Receita do IRRF 0.000.00

1.5 - Receita resultante do Imposto Territorial Rural (ITR) (CF, ART. 153, 
§4º, inciso III)

0.000.00

1.1.1.2.01.1.1 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios 
Conveniados - Principal

0.000.00

1.1.1.2.01.1.2 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios 
Conveniados - Multas e Juros de Mora

0.000.00

1.1.1.2.01.1.3 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios 
Conveniados - Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.2.01.1.4 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios 
Conveniados - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.2.01.1.5 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios 
Conveniados - Multas

0.000.00

1.1.1.2.01.1.6 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios 
Conveniados - Juros de Mora

0.000.00

1.1.1.2.01.1.7 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios 
Conveniados - Multas da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.2.01.1.8 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios 
Conveniados - Juros de Mora da Dívida Ativa

0.000.00

(-)Deduções da Receita do ITR 0.000.00

Subtotal 1.889.584.26323.471.24

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 26.643.569.292.865.097.62

1.7.1.1.51.1.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota 
Mensal - Principal

14.124.547.181.371.658.92

1.7.1.1.51.2.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota 
entregue no mês de dezembro - Principal

724.749.43619.754.39

1.7.1.1.51.3.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota 
entregue no mês de julho - Principal

581.098.170.00

1.7.1.1.52.0.1 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -
 Principal

26.916.35681.03

1.7.1.1.55.0.1 - Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – Comercialização do 
Ouro - Principal

0.000.00

1.7.1.9.61.0.1 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 75.871.2130.409.95
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5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Principal

1.7.2.1.50.0.1 - Cota-Parte do ICMS - Principal 10.173.722.14808.941.59

1.7.2.1.51.0.1 - Cota-Parte do IPVA - Principal 822.657.2723.344.00

1.7.2.1.52.0.1 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 114.007.5410.307.74

Subtotal 26.643.569.292.865.097.62

Total das Receitas (A) 28.533.153.553.188.568.86

Resumo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 0.000.00

Art.212 da C.F; Emenda Constitucional nº 53/06, leis nº 9.394/96 e 11.494/07 0.000.00

Exercício Atual Até o MêsNo Mês % No Mês % Até o Mês

B – Aplicação Devida (art. 212 da CF/88) 25.00797.142.21 7.133.288.39 25.00

C – Valor da Aplicação 39.871.271.394.21 8.012.277.51 28.08

D – Diferença entre o Valor Aplicado e o Limite Constitucional 
(D = C - B)

14.87474.251.99 878.989.12 3.08

Este demonstrativo apresenta os dados consolidados da(s) seguinte(s) entidade(s):

1 - PREFEITURA MUNICIPAL
4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


